
___________________________ 
Rua Gonçalves Dias nº 970  Cep. 14.801-290  Centro  Araraquara-SP 

Fones: (16) 3335-9909 e 3335-1983 - E-mail: sismarv@uol.com.br 
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CNPJ 56.887.649/0001-20 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA e ESPECIFICA 
 

Por este EDITAL, o Diretor-Presidente do SISMAR - SINDICATO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARARAQUARA E REGIÃO - CONVOCA todos Servidores   do 

Município de Araraquara, - SP, lotados nos órgãos e Departamentos do poder Executivo, na 

Administração Direta e Indireta, Autarquias e Fundações, sob contrato de qualquer regime 

jurídico, para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA e ESPECÍFICA, a ser 

realizada EM FRENTE AO PAÇO MUNICIPAL,  localizada à Rua São Bento, 840 - Centro, 

Araraquara - SP, no dia 18/05/2026 (2ª feira), com primeira convocação às 17h30 e, se 

necessário, segunda convocação às 18h00, na forma prevista no Estatuto Social desta entidade, 

para conhecimento, discussão e deliberação, sobre a Ordem do Dia deste EDITAL, a saber: 
 

 

OBSERVAÇÕES: 

1ª: A Assembléia somente poderá discutir e deliberar acerca da 

ordem do dia constante deste Edital. 

2ª: Não será permitido o exercício do voto por procuração. 

3ª: Esta Assembleia Geral, Extraordinária e Específica, terá 

validade, em primeira convocação, com a presença e votação de 2/3 (dois terços) do total 

dos Servidores existentes no quadro de Servidores do Município de Araraquara, Autarquias e 

Fundaçoes,  e em segunda convocação, a Assembleia deliberará com qualquer número de 

Servidores presentes. 

Araraquara-SP, 07 de maio  de 2026. 
 

 

 

 

A: Leitura da ata anterior; 

B: Apreciaçao e discussão acerca da resposta oficial da 

Administração referente à Pauta de Reivindicações da Data Base de 2026; 
 

  C: Avaliação do processo de mobilização do conjunto da 

categoria e deliberação sobre a possibilidade e viabilidade de se promover atos 

públicos, manifestos, panfletagem, passeatas, bem como sobre a decretação ou 

não de Estado de Greve ou mesmo a paralisação dos serviços. 
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